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PO R  Q UE  F O I  R E A L I Z A D A  E S T A  

A U D I T O R I A  

  Para garantir a mensuração ade-

quada do patrimônio das organiza-

ções é preciso reconhecer a perda de 

valor dos bens pelo desgaste natural, 

pelo uso ou por terem surgidos equi-

pamentos mais modernos. Na Admi-

nistração Pública e, em especial, no 

STJ, esses procedimentos são relativa-

mente novos. Em virtude disso, esta 

ação de fiscalização foi realizada com 

o objetivo de avaliar se os procedi-

mentos adotados estão de acordo 

com as normas correlatas 

O  Q U E  A  AUD-STJ  R E C OM E N D A  

Nos procedimentos de reavaliação ou 

redução ao valor recuperável, a Admi-

nistração deve: utilizar o valor histórico 

para o início dos cálculos; adotar 

como início dos cálculos da deprecia-

ção a data na qual o bem foi disponi-

bilizado para uso; promover a reavali-

ação, em um mesmo momento, de to-

dos os bens de mesma natureza. 

Ciente dos impactos nos processos de 

trabalho e nos sistemas informatiza-

dos, a AUD alertou a Administração 

que, não sendo possível implementar 

as mudanças recomendadas, as justifi-

cativas para a manutenção dos proce-

dimentos devem ser apresentadas, 

nas notas explicativas que acompa-

nham as demonstrações contábeis. 

AUDITORIA INTEGRADA - AVALIAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

PARA MENSURAÇÃO DA DEPRECIAÇÃO. 

REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO VALOR RECUPERAVEL 

O  Q U E  A  A U D I T O R I A  C O N ST A T O U?  

Subava l i ação  do  At i vo  Imobi l i zado  

Todos os bens que são utilizados pela organização para a manutenção de 

suas atividades compõem o ativo imobilizado. É necessário que periodica-

mente os bens sejam reavaliados, de forma a garantir que o valor registrado 

pela contabilidade reflita o valor real dos bens. Esse processo é chamado de 

reavaliação quando o valor contabilizado precisa ser aumentado e de redução 

ao valor recuperável quando precisa ser reduzido. Para a realização desses 

cálculos, é preciso identificar o Valor de Mercado – VM do bem considerando 

os anos de uso. Entretanto, nem sempre é possível identificar esse valor por 

meio de pesquisas de mercado. Nesses casos, deve ser utilizada uma fórmula 

que busca identificar o VM tendo por base o valor de compra do bem, tam-

bém chamado de valor histórico. No caso do STJ, em algumas situações, ao 

invés de ser utilizado o valor histórico foi utilizado o valor de compra deduzido 

da depreciação calculada até aquele momento. Esse procedimento resultou 

na subavaliação dos bens, fazendo com que o ativo imobilizado do Tribunal 

apresente um valor menor do que o seu valor real. 

Ausênc i a  de  de f i n i ção  na  no rma da  da ta  de  in í c io  do  cá l -

cu lo  da  deprec iação  

Verificou-se que ao invés de ser utilizada, para o início do cálculo da depreci-

ação, a data em que o bem começou a ser utilizado pelas unidades do Tribu-

nal, está sendo usada a data em que o bem foi incorporado ao patrimônio. 

Esse procedimento resulta no cálculo da depreciação também para bens que 

permanecem sem uso no estoque.  

C ronograma para  rea va l i ação  de  bens  e s tabe lec ido  em de-

sacordo  com as  no rmas  contábe i s  

Todos os bens de mesma natureza devem ser reavaliados em um mesmo 

momento. Esse procedimento evita que os valores divulgados nas demons-

trações contábeis sejam uma combinação de valores apurados em datas di-

ferentes. No STJ, esse procedimento não foi empregado, embora tenha sido 

adotado, tendo por base o ano em que o bem foi incorporado ao patrimônio, 

um prazo de quatro anos para reavaliação dos bens. 
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